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                              SÚMULA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 23/2023 CE-CAU/PR 

 

DATA  25 de outubro de 2023 (quarta - feira) HORÁRIO  11:30 hs ás 13:00 hs   

LOCAL Modalidade virtual através da Plataforma Google Meet: https://meet.google.com/tng-ymmd-kke 

 

 

PARTICIPANTES 

 Mario Barbosa da Silva (IAB/PR) 

 Flávio Egydio de Oliveira C. Neto (ABAP/PR) 

 Otávio Urquiza Chaves (IAB/PR)  

 Dr. Guilherme Gonçalves (Advogado) 

 Dra. Fernanda Bertinelli 

 Membro Titular  

 Membro Titular  

 Membro Titular 

Assessoria Jurídica 

Assessoria Jurídica 

ASSESSORIA  Lourdes Vasselek e Patrícia Ostroski Maia (conforme Portaria nº 411/2023) 

       

1   FINALIZAÇÃO DAS DENÚNCIAS  

Fonte CE-CAU/PR 

Relator Assessoria CE-CAU/PR 

Encaminhamento Considerando o previsto na Resolução nº 179/2019 CAU/BR e atualizações, os membros da 

comissão se reuniram para debater os seguintes temas a saber:  

a) a CE-CAU/PR realizou um breve balanço do periodo eleitoral até o presente momento, 

ressaltando os ataques sofridos pela comissão em algumas denúncias - principalmente na nº 203 

SIEN. Assim, esclarecemos que seus membros foram indicados pelas respectivas entidades 

representativas visto reputação ilibada, suas decisões são imparciais fundamentadas no 

Regulamento Eleitoral CAU/BR e as sessões devidamente amparadas legalmente por uma 

assessoria jurídica especializada.  

 

b) Termo de encerramento a CE-CAU/PR convencionou a necessidade de elaborar um “Termo de 

Encerramento” com as seguintes informações: número de reuniões, quantitativo de denúncias e 

decisões além de um descritivo citando as dificuldades no decorrer do processo eleitoral bem como 

um rol de sugestões para melhorias no próximo pleito. 

 

c) Envio de Email: a CE-CAU/PR enviará um email para os responsáveis das CHAPAS informando 

os documentos necessarios para a diplomação dos conselheiros eleitos e os prazos para envio. . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AU MÁRIO BARBOSA DA SILVA 

Coordenador da CE-CAU/PR 

 

 
 

 

ORDEM DO DIA 
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